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TERMO DE ADESAO

TERMO DE ADESAO - PROGRAMA

TRABALHO SEGURO - QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0 TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12 REGIAO E o
FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE S.AF, PARA

OS FINS QUE ESPECIFICA.

0 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIAO, inscrito no CNPJ no
02.482.005/0001-23, doravante denorninado TRT 12, corn sede na Rua Esteves Junior,

395, neste ato representado pelo seu Presidente, Desembargador do Trabaiho

AMARILDO CARLOS DE LIMA, e o FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE S.AF, inscrito no

CNPJ n° 44701689/0001-57, corn sede na Rua Hurnaitá n°. 194, Canto, FlorianOpolis/SC,

neste ato representado por seu Diretor Executivo Enrico Bueno de Moraes Ambrogini,

portador da Carteira de Identidade n° 45022.286-X SSP/SP e do CPF n° 373.117.598-38,

contato por meio do correio eletrônico juridico@figueirense.corn.br e telefone 48

988144589, doravante denominado ADERENTE, no uso de suas atribuiçöes legais,

firmam o presente TERMO DE ADESAO, corn fundamento na Lel n° 14.133/21, no

Decreto n° 7.602/2011 e na Resolução CSJT n° 324/2022, e alteraçOes posteriores, no

que couber, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enurneradas:

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 presente Termo de Adesäo tern por objeto a conjugacào de

esforços entre os partIcipes corn vista a irnplernentacao de programas e acOes regionais

voltados a prevenção de acidentes do trabaiho e ao fortalecimento da Poiltica Nacional de

Seguranca e Saüde no Trabaiho.
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DAS OBRIGAcOES COMUNS DOS PARTICIPES
CLAUSULA SEGUNDA - São obrigaçoes comuns aos partIcipes, sem prejuizo das

competéncias legais de cada órgão e de outras necessárias ao alcance do objeto do

presente Termo de Adesão:

I. colaborar na implementacão de poilticas püblicas permanentes em defesa do melo

ambiente, da seguranca e da saUde no trabaiho, fortalecendo o dialogo social;

ii. promover estudos e pesquisas sobre causas e consequências dos acidentes de

trabalho no Estado de Santa Catarina, a fim de auxiliar na prevencão e na redução

dos custos sociais, previdenciários, trabaihistas e econômicos decorrentes;

Ill. fomentar acöes educativas e pedagOgicas a fim de sensibilizar a sociedade civil e

as instituiçães pUblicas e privadas sobre a necessidade de combate aos riscos no

trabaiho e de efetividade das normas e das convençOes internacionais ratificadas

pelo Brasil sobre seguranca, saüde dos trabalhadores e meio ambiente de

traba I ho;

IV. criar e alirnentar banco de dados cornum, corn inforrnacOes necessárias ao alcance

do objeto do presente Termo de Adesão.

DO PLANO DE AcAO E/OU PROJETO

CLAUSULA TERCEIRA - Será apresentado pelo ADERENTE piano de ação e/ou projeto

a ser adotado para a efetiva reducäo do nümero de acidentes de trabaiho no ãmbito de

atuação dos partIcipes.

DO ACOMPANHAMENTO

CLAUSULA QUARTA - Os partIcipes designarão gestores para acompanhar, gerenciar

administrar a execução do presente Termo de Adesão.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAlS

CLAUSULA QUINTA - 0 presente Termo de Adesão não envolve a transferência de

recursos, cabendo a cada partIcipe arcar corn os respectivos custos.

PARAGRAFO UNICO. As açöes resultantes deste ajuste que implicarem transferência ou
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cessäo de recursos serào viabilizadas mediante instrumento apropriado.

DA EFICACIA E DA VIGENCIA

CLAUSULA SEXTA - Este Termo de Adesão terá eficácia a partir da data de sua

assinatura e vigencia indeterminada, sern prejuizo de manifestacao expressa em

contrário, nos termos da Iei.

DO DISTRATO E DA REslucAo UNILATERAL

CLAUSULA SETIMA - E facultado aos partIcipes promover o distrato do presente Termo

de Adesäo, a qualquer tempo, por mütuo consentimento, ou a resilicão unilateral pela

iniciativa de qualquer deles, mediante notificação por escrito ao TRT 12, corn

antecedência mInima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tao somente a

responsabilidade pelas tarefas em execuçäo no perIodo anterior a notificaçäo.

DAS ALTERAcOES E MoDIFICAcOES
CLAUSULA OITAVA - Este instrurnento poderá ser alterado, por mUtuo consentimento

entre os celebrantes, durante a sua vigência, mediante Termo Aditivo, visando aperfeicoar

a execução dos trabaihos, exceto no tocante ao seu projeto.

DA LEGIsLAçAo APLICAVEL
CLAUSULA NONA - Aplicam-se a execução deste Termo de Adesão a Lei n° 14.133/21,

o Decreto n° 7.602/2011 e a Resolucao CSJT n° 324/2022, no que couber, os preceitos de

Direito Püblico e, supletivamente, os Principios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposicöes de Direito Privado.

Paragrafo Unico - Para os fins da Lel Geral de Protecão de Dados (Lei n. 13.709/18), na

hipótese de, em razäo do presente acordo, uma das Partes realizar o tratamento de

dados pessoais como operador ou controlador, deverá adotar as medidas de seguranca

técnicas, jurIdicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não

autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito, observando-se os

padröes minimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e em
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conformidade corn o disposto na IegisIação de protecào de dados e privacidade em vigor.

DA PuBLIcAcAo
CLAUSULA DECIMA - 0 extrato deste instrumento será pubticado no Diário Eletrônico

da Justica do Trabaiho, pelo TRT 12, de acordo corn o que autoriza o art. 4° da Lei n°

11.419/2006.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam os celebrantes abaixo firmados o

presente instrumento, para todos os fins de direito.

FlorianOpolis, 18 de marco de 2024.

Desembargador do Trabaiho-Presidente

CESA It PASOLD JUNIOR
argador do Trabaiho

Gestor Re'iprSaI do Programa Trabaiho Seguro

Enrico Bueno de Moraes Ambrogini

Diretor Executivo
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